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DECRETO Nº 232/2023 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
INSTITUI O PRÊMIO “DESTAQUE ESPORTIVO 
MONLEVADENSE”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO MONLEVADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
abril de 1990;  

DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de João Monlevade o prêmio 

denominado "DESTAQUE ESPORTIVO MONLEVADENSE", que será outorgado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, ao reconhecimento de pessoas físicas e pessoas 
jurídicas, que se destacam na área do esporte residentes ou naturais de João Monlevade. 

 
Parágrafo único. Os atletas a serem premiados serão escolhidos mediante votação 

popular. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

João Monlevade, 20 de dezembro de 2023. 

 

 
LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO  

Prefeito Municipal  

Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo dia do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO 
Assessor de Governo Interino 


